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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PORTARIA N° 024, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de Secretário 
Escolar da Escola José Ábdalla. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

AH. 11  - Nomear a senhora DENISE SOUSA OLIVEIRA MEDEIROS portadora do CPF 

nO***563.073**, para a função de Secretária Escolar da Escola José Abdalia. 

AH. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 14 DE FEVEREIRO DE 2023, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EV. 
Municipal 

E-MAIL: gabgoveIgmaiI.com  
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GARINEIt 

PORTARIA ~DE DE li DE FEVEREIRO DE 2023. 

DLpvksob,ra wscwpo de £tnl&* Erzvla,da EJaJc&AMdk 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. ESTADO DO MA RANHÃO, m up de a atituições legais e de 
acordo com o que dispõe a Ló O'gânica do Munic4pio co que dispõe a Lei Mi.iidpS o° 02E2002, lá~ que dispõe subic o Regime ~dos 
servidores PSIkos de Gov. Edisai Ibãnt4A 

RESOLVE: 

ti. 1°.- Nomear a saibcn DIRISE SOtSA OLIVEIRA MWF]ROSpndora do (7t' tSøS7Y, pisa a Jimç5o dc ScaSiia Escolar da 

Escola José AMaHt 

Art. r - Ea Pataia ata au vigwm dali da psdAiaçãt 

Regiszrc-sc e Vitlique-sc. 

PELO ENDE~_ 
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GABINETE DO PREFEITO, EM. GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 14 DE FEVEREIRO DE 2023, 20? DA. 
INDEPENDÊNCIA E 135-  DA REPOBLLC& 

GERALDO EVANDRO BRAGA 1W SOUSA 

PreMIo Municipal 

EURPUM 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
EMENEM 

RESOLUÇÃO W 003/2023, de lide Frwnelro de 2023. 

O Platãio do COttSdIIOMUIIiCipaI de Saúde de (lovemadorEdison Lobão/MÁ- CMSGEL au sua Reunião Extxaoulinãria, realizada no dia de 01 & 
Fevonim de 2023, no liso de suas conçdàxias wgimaitais e aliibuiçôcs axtidas - Lei a°. 8.080, de 19 de sctentm de 1990, pela Lei t til?, 
(k 28  1990; e - Id u'Oi, de?? dejuabo de 2009, resolve. 

RESOLVE: 

Ais. 1: Apronto Regimento Interno dai Y Cwifrr&icia Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão/MÁ- 13 1  fl45. (jfl[ 

CAPÍTULO 1 

DA NATUREZA E OBJETIVOS 

AtirA 1 -P Coulé~EstadUal de Saúde, convocada pelo Deacto Governaniais n' 02, publicadono DiÁTiO Oficial do Município, era 19dcjaueiio 

de 2023. scdtcaiizadana sede do Sindicato dos Savidons da Educação de Governador Edison lobão- SINTEEGEL no dia 09 de umiço de 2023 e 

lera por rI!idM,s: 

1. Delsero lanada Conf&nda com arfoquenaganmtia dos direitos em defesa do SUS, da vida ala danoaacia 

II. Rcafinnarc clètivar os princípios e diretrizes do Sistema Único dc Saúde (SUS), da unMraiidade integralidade e equidade para gasaiiia 

ah saúde corno direito humano, com a definição de políticas que reduzam as dtsigualdados sociais e tenitotiais, cnnflwnie previsto na 
Censtituiçio Fetal de 1988, enas Leis n°8.080, de 19 de setembro de 1990 ci? 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 

III. Mobllizarccstabdccatllogos diretos com a socinlade brasileira ~da-" 	 e da defesa do SUS; 

IV. Garantir • devida relcrtcia à participação popular e ao controle social no SUS, com sais devidos aspez$os legais de lixumiaçio, 
fiscalização e deliberação acerca das políticas públicas dc saúde ponneio de ampla representação da sociedade, antadas as etapas da 13' 
cMa 
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V. Avaliar a situação de saúde, dnbimn propostas que ataidam *s necessidades de uü& do povo marSunse e definir as dirctzins qno 
den,n ser incorporadas na clabotação do Plano PlurianuaL oPini Estadual de Saúde (2024-2021) e nvisâó dos Plaio Municipal de 
Saúde, elaborado para os anos de 2022 a 2025. 

CAPITULOU 

Ad. 2'A 13' CMS.GE[ cnn como tccna: 90 SUS Ortun, Hoje e Sanpw a ddesa dos dirdfos conquistados e os an.ços que dnejainC. 

r Os citas tarúiluas da 13' CdS-CEL são: 

L OSUSomem,bijcesenpic 

II. Controle Social para salvar vidas e 

III Gsantirdiiciwsede*ndceo SUS; 

CAPITULO tU 

DA REALIZAÇÃO DA 13' coNFntr(CIA MUMCIPAL DE SAÚDE 

Art. 3' Os da sabir o terna e os eixos taníticus da Confa€ncia serão cuxaSidos nas ctapos municipal com base em Doaunaito Oiia* 

- 	J.ln4opdoConseuioNaówial de &út 

Am 4° Na 13' CMS-GEL su* assegurada a paridade de repttscotmttcs do segmento Usuário «ti relação ao conjunto das pessoas delegadas dos 
demais scgrnanos. abcdocnuk, ao jwatto na Resolução  CNS n°453, de lo de maio de 2012 em Leite 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

Au? À divulgação da 13' Coafrr&rcia Municipal de Saúde será arqla e a participação aberta iwa todas as poas dos respedivos taüt&ios 

Axt 6°As IvuFSas cdiztzes que ind&rão sobre as políticas de saúde: nas eslbus Estadual eNacionalsaiõ destacadas no Relatório Final da 13' 
Caufrituda Municipal de Saúde. 

Aat ? O Relatório rmai =à de ,cajju.aaljiidade do Conselho Municipal de Saúdec deverá sa- ~nado, à Coniissão Organizadora da Etapa 
EI, até dia 31 de auço de 2823 pdoe-cail coa tcracial 1cgmailxon. elegendo no mixiuno: 

03 mqxnas de âmbito nacional; 

11 	03 Prupoaxasde fint ito estatal; 
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.1.1*iflSjC :'xI ,:s: 

DOS PARTICWANTES DA CONPERPJ'JGA 

Art. r A 13' fS-Gfl. terá um público VaTiável, confoune os san distintos momentos cstntétiam  contando com - roerias 60pns 

delegadas e demanda livre de pessoas amvidadas. 

O IA defaiçiode paiticipantcsda 13' CMS-GEL, buscará obsavar a represaitstividadc dos mais divasos grupos que compõem apopulaçt 
nuiaihaise, atendendo * iq,msaitação de: 

1. Grupos étnico-raciais, dc modos garantir arqncscntatividadc das populações negra. indigam cdascoinunidadcs ouiginárias e tradiS.,ós. 

icspdtalas as difaurças cpnçnxóaiálidalas locais 

li. Rqirrsadaacs de movinnmlos nuais ewbanos, considaando as pessoas tubalhadoms do aimpoe da cidak 

III. Movinatos e aitidalcs de p 	LGBhJ+ 

IV. Multiplicidade gnucicnal, cztinzilando. 	eciaImcntc, a paticipaçio de anidades, coletivos anovintnos dcpcss,asjoi'ats, 

idons e - 

V. r 	«nu deficiência, estimulando, especialmente, a diversidade dessa pcçulnçào como pessoasconi deficiência psicossoSl e 

inielcetual; e 

- V. Pesum  

VII. A 
 couçosiçio do amjunto de p 	delegadas da 13' CMSGEL buscará womovcr o munm dc 50% de mulhaus no conjunto total dc 

cada delegaçio. 

O §2- t4s termos do Axt. 1 -, §4'da (ti n'8.142, de 28 dedt?anb.ode l990. caos termos da RcsoluçáoCNS e45312012, a tqxtsaitaçlo do 

rj.-nn Usuário da 13' CMS-GEL será parittia au itiação ao conjunto dc icpri1antes do govamx, pirsSorcs de saviços e 

tial,aIloas da de, sendo m cafigitat a partidpio: 

1. 

 

50% das pas participantes saio representantes do scgrnano Usuário; 

II. 

 

25%dupm~paffi~tes~rqw~esdos~oTraba~daS~c 

III 25% das :pc 	pzlicipanta saio rqxsaiIatites do segmento Gestor e Psuiakrr de Saviçcsle Saúde. 

Ast rÃs pescs parti4mtes dai 3' C4S-GEL disis%uir-se-âo nas seguintes cacgrnias 

E. Delegadas, com direito a voz e voto; 
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Ii Convitdas com dircito a voz 

Ait. 10. As pessoas d&gadz na ir CMS-GEL saio indicadas par seus rvspectivos segniaitos 

1. 30 dei egakis zqnsaflantes dos usnários seijoindicalos pelas entidales da Sociedade Civil Orgsninda, confonue deliberado em plenária 

doCl4S4iEE4 

II. is Jckalos zqnaulantes do Tnbalhalons da Saúde, respeitando a seguinte divisão: 01 delegado por Equipe de Saúde da Família, 01 

dclegalo.qxeseittvlo os AgcnlesConumitãtius de Saúde, O! delegado repcesentando os Agentes de Combate as Endemias, 02 delegados 

do Fkniital ~~São Jorge, 01 delegado represauando os trabalhadores do setor administrativo da SecretaS Municipal de Saúde 

e 01 delegado representando a Vigilincia em Saúdc 

III. 15 dekgalus rapraartmdo a gatão cos prvsta&ncs de scniçzi indiairbs pela galor UWUiCipOL 

Art Ii - A indicação & delegados deverá crmr por meio de prévia inscrição, idilizuido fbrnndãsio padrão disposibilizado pela Cw,ússià 

Orgamzalora da IS' CMS-QEL até o dia lide frvcrciro de 2021 

seção  

DA ELEIÇÃO DA DELEGAÇÃO  MUNI CIF. AL PARA A ETAPA ESTADUAL 

Azt li Na 13' CMS serão deitas 04 pessoas que participarão dai 1' (ES-MA. A delegação municipal saí paritúria conlbnne Resolução CNS 

t453#2012: 

1. 50% das pessoas participantes serão represuntantes do segmento Usuário; 

II 25% das pessoas participantes serão rqnsantades do segmento Trabalhador da Saúde; e 

H1 25% das pessoas participames saio rqwesaitantes do segmento Gestor e Prestalor de Serviços de Saúde. 

W ] §1'50% das pessoas delegadas saio Seilaspela via ascardtmte e 50% da delegação será eleita pela via borizartal, indicadapclo Conselho 

Municipal de Saúde por meio de resolução, resguardando a paridade da delegação. 

§r O resultaria da eleição de pessoas; delegadas da Etapa Municipal será aniarbi pelo Com elhu Municipal de Saúde á Conussio 

Orgarrizalom da Etapa Estadual, ali dia 31 de março de 2023. 

3' As Carfcrênãas Municipais deverão incentivar que sejam eleitas pessoas que ainda não participaram de nutras conferências e que 

teMiam danonstiado eornpmroisso awo a defesa do SUS, com as deilberaçües da ctm(erfs.cia, bem corno cornos debates em torno do t 
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1 Ga'ENADOR BatON tOMO r DIARIÕ OflttÀL - EXECUTIVO-NGJBW 867 z 1ERÇA. 14 DE FEVSODE2tQ3 r PAGSÉA6OEB 

cuitiaida II'CESMA, 

O 4'As dcpe cozo o deslocamento da delegação  municipal pira a ~Estadual em SãoLuísseríodc rcspaisahilidak do nianicíjio dc 

w#n, assim cozno as despesas com deslocamento do município de otigem até São Luís das pessoas delegadas deitas pane Etapa Naiuml 
anBrasília 

O 5'Apans os ddeg2xks da J3' CIISGEI, pttamnitc insaftac caffi»mc o artigo J O e ii t.4c iegimc'ito poderão candidatar pata 

a delegação municipal para Etapa Estadual. 

Seção III 

DA ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS 

• Mi. 13. Na 13' 0.45 saão deitas 24 Pessoas que irão ~par o Conselho Municipal de Saúde para um mandato de 02 anos saslei 12 titulmrsc 

saLs nspasivrs suplentes, respeitando a paridade confixine Lei a' 8[42, de 28 dc de7nnhro dc l990 

1. 50% das p1.a 	serão 'qnuwttantes da mcialsle civil wniraia 

IL 25% das pessoas participariies serão . q,.cwI4sts do segmento Trabalbadot da Sa(Mt e 

.111. 25% das pas participarites saüõ rcptcsaflante.s do segmento Gestor  Prestador de Smiços de Saúde. 

6 §1 0  A indicação dos 03 conselheiros c sais respectivos suplentes tcpzcscntazccs do Poda- Público é pzcnugniva do Executivo MunicipaL 

r A 
 eleição das 03 conselheiros e sais respectivas suplentes repiesahtantes dos Trabalhadores da Saúde será «alinda na Mentia dai? 

CMS-GEL pitalo amaina- q~ os delegados do srniwno pzeiamwte inscritos, axilbnrtc ~~ nos artigos £0 e li decte 

O §30  A eleição dos 06 conselheiros e sais respectivos suplentes representantes da Sociedade Civil Ogmúnda suá realiSta na Plenária da 

13' CMS-QEL, podado amcuna- apenas os delegados do segmento pieviamente inscritos, cozi forme estabelecido nos artigos 10 e 1  desw 

regimento. 

Axt. 14. Os rqreseotaatcs titulares e suplentes eleitos na plenária serão nomeados por portaria do Prefeito Municipal; 

Mt 15. A eleição da nova ma dirdon (Presidente Vice-Presidente e Scatázio-Ceral) podS ser- realizada logo após a eleição da conosiç5o 

do (7'ISOEL os ciii *630 dias após vespeitamio a Lei 0512009. de 22 dc junho de 2009; 

CAPITULO V 

DA ESI1LUUJRA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANJZADORA 
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AsL 16. A. Comissão Ozpuizadoia da 13- Confcrâicia Estatual. de Saúde - IY CMS-GEL será nomeada por meio de Pastaria do Exenilivo 

Municipal, irspeitaado a indicação dos manbms do CMS-GEL fatos por meio dcn,solução 

L A Co~ OIEOUi~ sai ptrsidlda pelo Ptcsidaitedo ConseNso Municipal de Saúde. 

CAPÍTULO VI 

Ait 17. Os casos omússes neste Regimento saio resolvidos pela Comissão Organizadom da I3  CMS-GEL,, &rç(maidwn do Pleno do Conselho 

mm~ deSaúde:  

ML IS. A SecretaS Municipal de Saúde jiomoverá o apoio técnioo adiniaistiatiio e financeiro necessário atealizaçio desta Confr,ãscia, 

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

Gn'amd.r Edisoa Latão —liLt, 01 de frva-din dc 2023. 

Maria frone Soma Batida 

Cohn Mmilsip,J de Saúde 

) PERMÀNEF(TE DE LICITA 

AVISO DE LICITACÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO-  Processo Administrativo N 119/2022 Prv*o Eletrônico Nut  001/2023, que tem por objeto o Registro de Preço para a 
cnatnlaçio de nnpraa prestadon de sn.iços para fazn nioldagan, e eontècção de prótese dentária para população adulta e de (ateira 
idade do muaidpia, do tipo 'MENOR PREÇO" CRITÉRIO DE JULGAMENTO "POR n'EM" que wgcr-se-ó pelas disposiçâe.s da Lei Federal rt 
10520, de 17 dejulbo de 2002, Decido 101)24119, do Pregão Eletrônico, Decido N° 7,892, de 23 janeiro & 2013, Decreto Municipal 0422021, 
Dat, Municipal 043/2021; Decreto Municipal 044/2021, pelo estabelecido no Edital e sais anexos. Data: dia 07 dc março de 2023 às 09J0 
horário de Brasilia, por meio do COMPRA 5.60V (wn.gov,brlconipra4 O Edital e seus anexos estio à disposição dos interessados no sue ila 
prefeitura ( i4oitatgovernadotedisonlobaonagovin), e COMPRAS 60V (wwwgovbdcompras) os ainda adquirido via impresso nSiaute o 
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